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AUTO DE SUSPENSÃO PARCIAL DE TRABALHOS 
 
Aos vinte e dois dias do mês Janeiro de dois mil e dez, no local onde estão a ser 
executados os trabalhos que constituem a empreitada de “Estrada de ligação de Santo 
Estêvão à Estrada dos Alemães - Pavimentação (1.ª Fase)”, adjudicada ao 
CONSÓRCIO GEOMOV, LDA / ESTRELA DO NORTE, LDA , no valor de 166.675,97 €  
(cento e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta e cinco euros e noventa e sete 
cêntimos), excluindo o IVA e pelo prazo de execução de 35 (trinta e cinco) dias, 
contados da data do Auto de Consignação, por deliberação da Câmara Municipal em sete 
de Setembro de dois mil e nove, compareceram os Srs. Manuel Joaquim Quá Isidro dos 
Santos , Vereador e Maria Virgínia Antunes Pinto , Engenheira Civil, na qualidade de 
representantes do Dono da Obra e o Sr. Sandro Miguel Gomes Sentieiro, Engenheiro 
Civil, na qualidade de representante da consorciada GEOMOV, LDA. e Rui Manuel 
Ferreira Juiz, Engenheiro Civil, na qualidade de representante da consorciada ESTRELA 
DO NORTE, LDA., a fim de procederem à Suspensão parcial dos Trabalhos da referida 
Empreitada pelo período previsível de 10 (dez) dias, ou seja, até um de Fevereiro dois mil 
e dez.  
A suspensão parcial decorre de circunstâncias que impedem a realização de alguns dos 
trabalhos no âmbito da presente empreitada, por razões não imputáveis ao empreiteiro e 
que se devem às condições atmosféricas adversas, nomeadamente a ocorrência de 
períodos de forte precipitação, concretamente a execução dos trabalhos de 
pavimentação em mistura betuminosa em condições tecnicamente aceitáveis, face ao 
elevado teor de humidade da camada base em “tout-venant”. 
Nessa sequência, os trabalhos de regularização e compactação das valetas existentes 
deverão também ser finalizadas posteriormente, em virtude da necessidade de se 
efectuar a sua concordância com o pavimento betuminoso. 
Pelos representantes do Adjudicatário, Sandro Miguel Gomes Sentieiro, Engenheiro Civil, 
representante da consorciada GEOMOV, LDA. e Rui Manuel Ferreira Juiz, Engenheiro 
Civil, representante da consorciada ESTRELA DO NORTE, LDA., foi declarado aceitarem 
os termos em que se acha exarado este Auto e não ter a apresentar quaisquer 
reclamações a este Acto. 
 
E reconhecendo-se nada mais haver para tratar, foi encerrado este Auto de Suspensão, 
lavrado em cumprimento do disposto no do artigo 369.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro, o qual lido em voz alta e 
achado conforme, vai ser assinado pelas pessoas que nele intervieram, pela ordem da 
sua menção. 
 
Manuel Joaquim Quá Isidro dos Santos, Vereador – C.M. Benavente 
Maria Virgínia Antunes Pinto, Engenheira Civil – C.M. Benavente 
Sandro Miguel Gomes Sentieiro, Engenheiro Civil - Representante da consorciada 
GEOMOV, LDA. 
Rui Manuel Ferreira Juiz, Engenheiro Civil - Representante da consorciada ESTRELA 
DO NORTE,  LDA 
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Parecer: Concordo c/ o proposto, 
considerando que cessaram para alguns 
dos trabalhos as causas que determinaram 
a sua suspensão, pelo que deverão 
recomeçar de imediato. 
Quanto aos restantes, manter-se-á 
suspensa a sua execução, por não 
estarem ainda reunidas as condições p/ o 
seu reinício. 
 
2010.01.22 
 
O Director do DMOUASU 

Despacho: 
 
Á reunião. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Presidente, 
  

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a presente informação e, nos 
termos da mesma, aprovar a suspensão parcial de execução da empreitada, por um 
período previsível de 10 (dez) dias. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
03.03 – Divisão Municipal de Obras Particulares 
 
03.03.01 – Secção de Obras Particulares 
 
LICENCIAMENTOS E AUTORIZAÇÕES DE EDIFICAÇÕES 
 
Ponto 22 – PROCESSO DE LICENCIAMENTO ADMINISTRATIVO RELATIVO À 
CONSTRUÇÃO DE LAR DE IDOSOS / ART. 11.º DO REGULAMENTO DO PLANO 
DIRECTOR MUNICIPAL DE BENAVENTE – APLICABILIDADE DOS PARÂMETROS 
DO SEU N.º 5 ÀS EDIFICAÇÕES / PROPOSTA  
Processo n.º 1099/2009  
Requerente: Residência Rocha – Centro Geriátrico de Repouso e Reabilitação, Lda. 
Local: Samora Correia, Estrada das Fontainhas 
 
Informação n.º 19/2010, de 13 de Janeiro 
 

Por determinação do Vereador responsável pela área do Urbanismo e 
Edificação, é-nos solicitado que nos debrucemos sobre a aplicabilidade do art. 11.º/5 
do Regulamento do Plano Director Municipal de Benavente (RPDMB)1 ao pedido de 
licenciamento em assunto, porquanto subsistem dúvidas nos serviços, 
designadamente por banda do Sector de Gestão Urbanística (SGU), sobre a 
aplicabilidade daquele artigo às edificações inseridas em Área Urbanizada Verde 
Agrícola.  

A manutenção das dúvidas centra-se, por um lado, no conteúdo de dois 
pareceres emitidos pela CCDRLVT no âmbito de processos de licenciamento de 
edificações distintos em prédios não resultantes de operações de loteamento – 
processos n.ºs 11/2002 e 25/2006, respectivamente atinentes à construção de 
infantário e construção de quartel e, por outro, no parecer do Gabinete Jurídico emitido 
no âmbito da informação n.º 59/2009, de 4 de Fevereiro, cujo assunto em apreciação 
foi “Art. 11.º/1 do RPDMB – Interpretação / Aplicabilidade do Quadro de 
Caracterização às Operações Urbanísticas de edificação em prédios resultantes ou 
não de operações de destaque.” 

 

                                                 
1 Salvo indicação expressa em contrário, todas as normas referidas nesta informação são deste 
Regulamento. 
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Registe-se que a requerente pretende erigir um lar de idosos e centro de dia num 
prédio com 14.812m2, sito na Estrada das Fontainhas, em Samora Correia. 

Tal prédio está localizado, face ao RPDMB, em Espaço Urbano, nas categorias 
Área Urbanizada Habitacional, Zona Consolidada e Área Urbanizada Verde Agrícola. 

 
I. Neste contexto, antes de mais, transcreveremos para aqui as conclusões 

ínsitas nos pareceres referidos: 
 
1. Do Processo n.º 11/20022  

 
Refira-se, antes de mais, que de acordo com a informação que se extrai da 

Informação do G. J. n.º 116/2003, de 16 de Junho de 2003, o prédio alvo deste pedido 
de licenciamento localiza-se em Espaço Urbano, Área Urbanizada Habitacional, Zona 
a Reabilitar UH(R) e, Espaço Urbano, Área Urbanizada Verde Agrícola (VA), sendo 
certo que, predominantemente, o edifício se implantaria na categoria VA3. 
 

Dizia então a CCDRLVT: 
“Relativamente ao assunto referenciado em epígrafe4, vimos transmitir a V. Exa., 

a interpretação técnico-jurídica solicitada acerca da dúvida decorrente da aplicação 
das disposições legais do art. 11.º do regulamento à pretensão. Somos então de 
parecer que: 

- os parâmetros constantes do art. 11.º do regulamento do PDM são aplicáveis à 
edificação, porquanto e pese embora permitam caracterizar genericamente a figura da 
urbanização, também se reportarão (por força das definições do PDM) à realidade da 
edificação, assumindo-se assim, com carácter vinculativo; 

- se nesta categoria de uso, vem a ser permitida, (com carácter de excepção), a 
ocupação por edificação, terá sempre tal possibilidade, de vir a ser “balizada” por 
regras de ocupação, que no caso em apreço, serão as constantes do n.º 5, do art. 11º 
e cumulativamente aquelas constantes do art. 12.º e do art. 32.º do regulamento do 
PDM; 

- registe-se que se para as ocupações/usos admissíveis existem contudo regras 
de edificabilidade, também na ocupação de excepção, terão de existir regras de 
ocupação, também elas de carácter vinculativo.” 

2. Do Processo n.º 25/20065 
 
De acordo com o informado pelo Sector de Gestão Urbanística (SGU) o prédio 

objecto do pedido de licenciamento – construção de um quartel sede, tem área de 
9.800,00 m2, sita ao 32.500 Km, da Estrada Nacional 118, em Samora Correia, 
inserindo-se em Espaço Urbano, Área Verde Agrícola. 

A dado momento suscitou-se a intervenção da CCDRLVT no âmbito de pedido 
de suspensão parcial do PDM de Benavente e estabelecimento de medidas 
preventivas para a construção do novo quartel do corpo de bombeiros de Samora 
Correia.  
 
Disse a CCDRLVT: 
“No decurso da análise efectuada ao processo remetido a coberto do vosso ofício n.º 

7051, de 20 de Julho último, relativo ao pedido de parecer e 

                                                 
2 As notas de rodapé seguintes são da nossa autoria. 
3 Localização obtida pelas informações produzidas pelo Sector de Gestão Urbanística constantes no 
processo. 
4 “Construção de infantário e jardim de infância / Flamingo – Infantário e Jardim de infância na Tapada dos 
Curralinhos, Lda. (…)”. 
5 Relativo a Construção nova – Edifício Sede / Licença Administrativa requerida pela Associação 
Humanitária Bombeiros Voluntários Samora Correia. 
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colaboração desta CCDR na correcta instrução do procedimento de 
suspensão parcial do PDM de Benavente como condição necessária ao 
licenciamento da construção do novo quartel de bombeiros de Samora 
Correia, surgiram dúvidas quanto à interpretação dos normativos 
aplicáveis do PDM em vigor para esse município, de cujo 
esclarecimento se considera estar dependente a sequência a dar ao 
processo. 

Assim, da análise técnico-jurídica realizada ressalta: 
1. a área onde se pretende instalar o novo quartel de bombeiros está 

classificada no PDM em vigor como “ Espaço Urbano”, categoria “ Área 
Urbanizada Verde”, sub-categoria “ Área Urbanizada Verde Agrícola”, a 
que se aplicam o artigo 9, n.º 3 e, por remissão, os artigos 11º, n.º 5 e 
32º do regulamento do PDM; 

2. o corpo do n.º 3 do artigo 9º estabelece, como regra, a proibição de 
construir infra-estruturas urbanísticas e edificações, licenciar loteamentos 
urbanos e construções. Todavia, o n.º 3 deste preceito introduz um 
regime excepcional, de acordo com o qual é permitido o licenciamento de 
edificação conforme o estabelecido no n.º 5 do artigo 11º e no artigo 32º; 

3. o n.º 5 do artigo 11º regulamenta as “zonas a reabilitar”, referindo que a 
constituição de lotes urbanos é permitida mediante o cumprimento de um 
conjunto de condicionalismos e observados os parâmetros estabelecidos 
no quadro a que se refere o nº 1 do mesmo artigo e ainda as disposições 
constantes das alíneas a) a e) do mesmo preceito; 

4. o artigo 32º relativo a “Edificação no espaço agrícola”, no seu n.º 1, 
proíbe o licenciamento de loteamento ou obra de urbanização mas, no 
seu n.º 2, permite a edificação atentos os condicionalismos e parâmetros 
constantes dos n.º 3 e 4 com aplicação à parcela de terreno onde se 
retende edificar, 

5. do que ficou dito, afigura-se que a remissão operada da alínea c) do n.º 3 
do artigo 9º para o n.º 5 do artigo 11.º e artigo 32.º é feita para os 
parâmetros/índices ali previstos e não para o regime de uso, pois que de 
outra forma resultaria uma incompatibilidade entre as citadas 
disposições; 

6. neste contexto de leitura disjuntiva das remissões do n.º 3 do artigo 9.º, o 
n.º 5 do artigo 11.º do regulamento do plano contém os parâmetros 
aplicáveis à constituição de lotes e à edificação nos mesmos, enquanto 
que o artigo 32.º estabelece os parâmetros aplicáveis a parcelas de 
terreno; 

Face ao que antecede, considera esta CCDR que, antes de intentar qualquer 
modificação do PDM em vigor, haverá que explorar, em todas as suas vertentes, as 
disposições regulamentares em vigor, afigurando-se-nos que a implantação do novo 
quartel de bombeiros em “Área urbanizada verde agrícola” poderá ser possível à luz 
do regime de uso e ocupação do solo actualmente em vigor, desde que respeite os 
condicionalismos previstos no n.º 5 do artigo 11º, caso o terreno pretendido constitua 
um lote, ou os condicionalismos previstos no artigo 32º, caso o terreno constitua uma 
parcela.” 
 

3. Da Informação G. J. n.º 59/2009, de 4 de Fevereiro6 
Emitiu este Gabinete Jurídico o parecer vertido nesta informação no seguinte 

contexto: 
 

                                                 
6 Que tinha como assunto “(…)  Art. 11.º/1 do RPDMB – Interpretação / Aplicabilidade do Quadro de 
Caracterização às operações urbanísticas de edificação em prédios resultantes ou não de operações de 
destaque” e que foi subscrita pelos três técnicos superiores, juristas, afectos ao Gabinete Jurídico. 
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“No passado dia 20 de Janeiro realizou-se nesta Câmara Municipal, por 
solicitação do Vereador responsável pelo Pelouro da Urbanização e Edificação (UE), 
Miguel Cardia, reunião interna na qual esteve presente, assim como o Director do 
Departamento Municipal de Obras, Urbanismo, Ambiente e Serviços Urbanos, o Chefe 
da Divisão Municipal de Obras Particulares, a Arquitecta Henriqueta Reis e os três 
juristas afectos a este Gabinete Jurídico. 

O objectivo que presidiu à predita reunião foi discutir a interpretação que tem 
sido feita por este Gabinete Jurídico relativamente à aplicabilidade dos parâmetros 
estatuídos pelo art. 11.º/1 do RPDMB no que concerne às operações urbanísticas de 
edificação e, bem assim, aquela que tem sido exteriorizada, quer pelo DMPUD, quer 
pelo SGU através da apreciação de situações concretas, que têm resultado em 
posições dissonantes. 

Depois de, de forma tão ampla quanto possível, se haver discutido a norma, 
acordou-se que o Gabinete Jurídico elaboraria informação no sentido de sopesar os 
pontos desarmónicos, de molde a, a final, apresentar uma leitura do normativo que 
uniformize a sua aplicabilidade pelos serviços que primordialmente o aplicam.” 

 
Concluiu-se, naquela: 
“Parece-nos, assim, que a colagem da figura jurídica do destaque à do 

loteamento apenas é admissível no que toca aos seus efeitos reais na configuração 
dos prédios, pois que de facto em ambos os casos haverá uma divisão material 
fundiária que dará origem à formação de unidades autónomas (novos prédios) 
perfeitamente individualizados e objecto de direito de propriedade nos termos gerais, 
ou construções. 

Concluindo, por maioria de razão, não nos parece aceitável que à edificação, 
enquanto operação urbanística distinta das figuras de que se vem falando se apliquem 
os parâmetros do Quadro de Caracterização estatuídos pelo art. 11.º do RPDMB, 
ainda que a construção seja efectuada em parcela resultante de operação de 
destaque, fora ou dentro dos perímetros urbanos.” 

 
Presente em reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 26 de 

Fevereiro de 2009, foi “Deliberado por maioria, com o voto contra do Senhor Vereador 
António Neves, homologar a presente informação, devendo adoptar-se os 
procedimentos preconizados na mesma.” 

Contudo, a informação aqui em causa originou as seguintes intervenções: 
“DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O SENHOR VEREADOR MIGUEL CARDIA 

explicitou, que a presente informação teve por base a necessidade de uniformizar 
procedimentos e entendimentos da Divisão Municipal do Planeamento Urbanístico e 
Desenvolvimento, do Director de Departamento Municipal de Obras, Urbanismo e 
Serviços Urbanos e da Divisão de Obras Particulares acerca da mesma matéria, 
manifestando concordância com a essência da interpretação jurídica em análise e 
propondo a respectiva homologação. 

O SENHOR VEREADOR ANTÓNIO NEVES referiu, que concorda com a 
interpretação que a Senhora Arquitecta Henriqueta Reis faz do Regulamento do Plano 
Director Municipal, pelo que não se encontra em condições de votar favoravelmente o 
entendimento em análise, ainda que não lhe cause qualquer problema a homologação 
do mesmo, enquanto parecer jurídico da Câmara Municipal. 

O SENHOR PRESIDENTE afirmou ser aos juristas que incumbe interpretar a lei, 
interpretação que deve constituir o suporte sobre o qual assenta a tomada de decisões 
da Câmara Municipal, embora sendo compreensível que os arquitectos façam a sua 
própria leitura. 

O SENHOR VEREADOR ANTÓNIO NEVES, retomando o uso da palavra, 
mencionou que mais que a interpretação da lei, a questão fundamental é o urbanismo 
e o desenho urbano. 
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Disse que as normas atribuídas a um loteamento, são as que se atribuem a 
todos o seus lotes, e considerou que um destaque deve ser entendido como uma 
forma facilitada de efectuar um loteamento, enquanto divisão de um prédio por 
questões familiares, e utilizada no desenho urbano para levar a efeito edificação que 
obedece a maiores restrições, sem garantir a cedência do respectivo espaço público 
que, por norma, o loteamento garante, tratando-se de uma figura que tem vindo a ser 
subvertida. 

Opinou que, em seu entendimento, a interpretação da Senhora Arquitecta 
Henriqueta Reis permite à Câmara Municipal obstar a que o destaque seja usado 
como forma especulativa de comercialização dos prédios. 

O SENHOR VEREADOR MIGUEL CARDIA mencionou que teve o cuidado de 
pedir a reflexão conjunta dos Senhores Director de Departamento, Chefe da Divisão 
de Obras Particulares, Arquitecta Henriqueta Reis e do Gabinete Jurídico, através de 
uma reunião, na tentativa de obter um consenso sobre a uniformização de 
procedimentos. 

Referiu que até hoje, já ouviu várias opiniões acerca do que pode ser um 
destaque, se uma operação simplificada ou não de um loteamento. Considera que de 
facto esse é o entendimento teórico de uma corrente de interpretação, não sendo 
menos certo que o legislador permite a existência de destaques fora do perímetro 
urbano, e não de loteamentos, portanto tendo aqui essa interpretação que faz a 
diferença com a que referiu anteriormente ou seja, a colagem do destaque ao 
loteamento. 

Acrescentou não estar em causa a uniformização de procedimentos 
relativamente ao que se pode edificar em lotes e em parcelas resultantes de um 
destaque, mas outrossim, a uniformização de procedimentos em parcelas resultantes 
ou não de destaque. Na prática, pretende-se evitar situações em que dois vizinhos, 
proprietários de parcelas com a mesma área, na mesma classe de espaço, sejam 
confrontados com a possibilidade de um construir menos que o outro, devido ao facto 
de a sua parcela, que adquiriu a outrem, ter resultado de um destaque. Foi nesse 
sentido que foi pedido o esforço ao Senhor Director de Departamento, Chefe de 
Divisão de Obras, Gabinete Jurídico e Arquitecta Henriqueta para que se 
uniformizassem entendimentos, evitando-se situações daquele tipo, com todo o 
desconforto político que dali possa advir. 

Mais acrescentou, que é aquele o critério que os Serviços Técnicos há muitos 
anos têm praticado, com base numa informação do Senhor Director de Departamento 
que remonta a 1998, sendo uma corrente técnica que, na sua opinião, é demasiado 
perigoso alterar ao fim destes anos todos de PDM em vigor, podendo criar problemas 
gravíssimos para quem decide politicamente. 

O SENHOR PRESIDENTE afirmou, que desde há muito que a legislação 
portuguesa considera os destaques como excepções às leis que regem os 
loteamentos, devendo ser encarados como tal. 

Recordou os chamados processos mortis causa, aqueles sim, excepções 
perigosas, porquanto por vezes surgiam parcelas de terreno às quais nem sequer 
correspondia a unidade mínima de cultura, dividida automaticamente pelos herdeiros. 

Opinou que o legislador, quando configurou e consubstanciou a figura do 
destaque, não a aplicou apenas aos perímetros urbanos nos quais são possíveis os 
loteamentos, mas também àqueles nos quais não existe a possibilidade de realizar 
obras de urbanização e loteamento. 

Concluiu, dizendo que com o devido respeito por todas as opiniões, a questão de 
fundo está na adopção de um critério analisado não apenas pelo Director de 
Departamento, mas também por três juristas, por forma a não confundir destaques 
com operações de loteamento.” 

 
II. Posto isto, fomos convocados para, se possível, promover uma análise 

conjugada e conclusiva dos ditos pareceres da CCDRLVT com o do Gabinete Jurídico.  
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Neste enquadramento, não vislumbramos como satisfazer o solicitado pelo 
Vereador Miguel Cardia, responsável pela área do Urbanismo e Edificação porque, por 
um lado, como adrede se evidenciou por transcrição, a CCDRLVT revela 
entendimentos díspares sobre as matérias aqui em causa, nomeadamente quanto à 
aplicação dos parâmetros urbanísticos aplicáveis ao licenciamento (e hoje também à 
comunicação prévia) de obras de edificação e, por outro, não há razões para que o 
Gabinete Jurídico altere o entendimento vertido na Informação G.J. n.º 59/2009, de 4 
de Fevereiro. 
 

Assim sendo, ponderados os interesses que concorrem para que juridicamente 
se almeje uma solução que dirima a matéria controvertida, propomos com a 
necessária veemência, que se solicite parecer ao Exmo. Sr. Dr. Marino Vicente. 
 

Helena Machado, Técnica Superior, Jurista 
 
Carlos Alberto Gomes de Carvalho, Arquitecto, Chefe da Divisão Municipal de Obras 
Particulares (CDMOP) 
 

Parecer: 
 
 
 
 
O Chefe da Divisão Municipal de Obras 
Particulares 

Parecer: 
 
 
 
 
O Director do DMOUASU 

 Despacho: 
 
Á reunião. 
 
2010JAN15 
 
O Vereador / Presidente 

 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Gabinete Jurídico 
e solicitar o parecer jurídico ao Dr. Marino Vicente. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
APROVAÇÃO DO PROJECTO DE ARQUITECTURA - DECRETO-LEI N.º 555/99, DE 
16 DE DEZEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI N.º 
60/2007, DE 4 DE SETEMBRO 
 
A CONHECIMENTO 
 
A Câmara tomou conhecimento dos despachos exarados pelo Vereador, Sr. Miguel 
António Duarte Cardia, cujos teores abaixo se transcrevem, em: 
 
14-01-2010 
 
Ponto 23 -  AMPLIAÇÃO DE MORADIA 
Processo n.º 1712/2009 
Requerente: Ana Luísa Vieira Semeano 
Local: Courela das Almas, Barrosa 
Teor do Despacho: “Homologo e aprovo.” 
 
15-01-2010 



Reunião de 2010-01-25 

49 

Ponto 24 – CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO E MUROS E REMODELAÇÃO DE 
ESCRITÓRIOS 
Processo n.º 1141/2009 
Requerente: Vasilpneus de Vaz e C.ª, Lda. 
Local: Casal do Carvão, Benavente 
Teor do Despacho: “Homologo e defiro” 
 
 
DELIBERAÇÃO FINAL DO PEDIDO DE LICENÇA ADMINISTRATIVA, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 23.º DO DECRETO-LEI N.º 555/99, DE 16 DE DEZEMBRO, 
COM AS ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI N.º 177/2001, DE 4 DE JUNHO 
 
A CONHECIMENTO 
 
A Câmara tomou conhecimento dos despachos exarados pelo Vereador, Sr. Miguel 
António Duarte Cardia, cujos teores abaixo se transcrevem, em: 
 
13-01-2010 
 
Ponto 25 – CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO PARA SERVIÇOS 
Processo n.º 620/2009 
Requerente: F H M – Transportes Especiais, S. A. 
Local: R. Operários Agrícolas, 230, Samora Correia 
Teor do Despacho: “Homologo e defiro.” 
 
14-01-2010 
 
Ponto 26 – LEGALIZAÇÃO DE MORADIA 
Processo n.º 690/2009 
Requerente: Maria Armanda Correia Tinoco Mendes 
Local: Rua Dr. António Luís Vicente, 6, Benavente 
Teor do Despacho: “Homologo e defiro.” 
 
15-01-2010 
 
Ponto 27 – AMPLIAÇÃO E ALTERAÇÃO A RESTAURANTE 
Processo n.º 220/2008 
Requerente: O Torricado – Restaurante, Lda. 
Local: E. N. 118 – Km 30 – Samora Correia 
Teor do Despacho: “Homologo e defiro.” 
 
Ponto 28 – LEGALIZAÇÃO DE ALTERAÇÃO A MORADIA UNIFAMILIAR 
Processo n.º 1060/2008 
Requerente: Eusébio Pinto Montoia 
Local: R. Manuel Martins Alves, 261, Santo Estêvão 
Teor do Despacho: “Homologo e defiro.” 
 
 
CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL NOS TERMOS DO ART. 1414.º 
E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL 
 
A CONHECIMENTO 
 
A Câmara tomou conhecimento do despacho exarado pelo Vereador, Sr. Miguel 
António Duarte Cardia, cujo teor abaixo se transcreve, em: 
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Ponto 29 – CERTIDÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL 
Processo n.º 332/1995 
Requerente: José Augusto Dias Abegoa 
Local: Av. Eng. António Calheiros Lopes, 50, Benavente 
Teor do Despacho: “Certifique-se.” 
 
 
LICENCIAMENTO DE OPERAÇÕES DE LOTEAMENTO 
 
Ponto 30 – LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO E OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO / AUTO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO / RECTIFICAÇÃO  
Processo n.º 985/1993 
Requerimento de Registo OP/21911, de 26/09/2007  
Requerente: José Carlos Prudêncio  
Local: Est. Carregueira, Samora Correia   
 
Informação técnica do Sector de Gestão Urbanística, de 11-01-2010  
 
A Câmara Municipal de Benavente, na sua reunião de 28/12/2009, deliberou por 
unanimidade aprovar o Auto de Recepção Provisória das Obras de Urbanização do 
loteamento sito no local em epígrafe, cujo promotor é o senhor José Carlos Prudêncio. 
 
Por lapso, no auto é referido que o mesmo é assumido como parcial, pelo que importa 
efectuar a necessária rectificação e submetê-lo novamente à aprovação da Câmara 
Municipal de Benavente. 
 
Assim em anexo, encontram-se três exemplares do auto de recepção provisória das 
obras de urbanização devidamente rectificado. 
 
Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal de Benavente, delibere aprovar a 
rectificação ao auto de recepção provisória das obras de urbanização do loteamento sito 
no local em epígrafe, cujo promotor é o senhor José Carlos Prudêncio. 
 
Vasco Monteiro Feijão, Técnico Superior 
 

AUTO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

LOTEAMENTO URBANO SITO NA AZINHAGA DA CARREGUERA – SAMORA 
CORREIA 

 
Aos vinte e sete dias do mês de Novembro de dois mil e nove, no local onde foram 
executados os trabalhos referentes ás obras de urbanização do loteamento urbano em 
nome de José Carlos Prudêncio, sito na Azinhaga da Carregueira – Samora Correia, 
com Alvará de Loteamento n.º 03/1997 de 09/06, compareceram os senhores Manuel 
Quá Isidro dos Santos, Vereador, Vasco Monteiro Feijão, Técnico Superior, na 
qualidade de representantes da Câmara Municipal de Benavente, a fim de procederem 
na presença da representante do promotor senhora Maria da Conceição Pereira Ferro 
Guerreiro Prudêncio, à vistoria dos referidos trabalhos.  
Tendo-se verificado que os mesmos se encontravam executados de harmonia com o 
preconizado nos projectos de infra-estruturas e demais condições aprovadas, não 
apresentando deficiências ou deteriorações por motivos imputáveis ao promotor do 
loteamento, deliberaram considerar as obras de urbanização em condições de serem 
recebidas provisoriamente.  
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Pela senhora Maria da Conceição Pereira Ferro Guerreiro Prudêncio, na qualidade de 
representante do promotor do loteamento, foi declarado aceitar os termos em que se 
acha exarado este Auto e não ter a apresentar quaisquer reclamações ou reservas a 
este acto.  
E, reconhecendo-se nada mais haver a tratar, foi encerrado este Auto de Recepção 
Provisória, o qual depois de lido em voz alta e achado conforme, vai ser assinado 
pelas pessoas que nele intervieram, pela ordem da sua menção.  
 

Parecer: 
Concordo com o teor da informação 
devendo proceder-se em conformidade. 
 
 
 
 
14 Jan. 2010 
 
O Chefe da Divisão Municipal de 
Obras Particulares 

Parecer: 
Deverá a presente informação ser submetida a 
reunião de Câmara no sentido de ser aprovada 
a rectificação ao Auto de Recepção Provisória 
das Obras de Urbanização do loteamento em 
referência. 
 
2010.01.15 
 
O Director do DMOUASU 

 Despacho: 
 
Á reunião. 
 
2010JAN15 
 
O Vereador / Presidente 

 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a rectificação ao auto de 
recepção provisória das obras de urbanização do loteamento supra identificado, com 
base no presente parecer técnico, que se homologa.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
Ponto 31 – CONSTRUÇÃO NOVA / LOTEAMENTO URBANO / PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
Processo n.º 1/2005   
Requerente: Sulférias - Construção Civil e Comercialização de Imóveis, Lda.   
Local: Pinhal Justino - Samora Correia - Samora Correia  
 
Informação técnica do Sector de Gestão Urbanística - Engenharia, de 15-01-2010 
 
Através do requerimento com o registo de entrada n.º 625/2010 de 12/01, a promotora 
do loteamento, solicita a prorrogação do prazo para a conclusão das obras de 
urbanização do loteamento sito na Rua 1.º de Maio – Pinhal do Justino – Porto Alto, 
por nove (9) meses evocando instabilidade económica, derivada da conjuntura do 
momento. 
A promotora no requerimento refere ainda que se encontram por concluir: 
pavimentação das ruas, calçada dos passeios, espaços exteriores, iluminação e 
sinalização. 
 
Em visita de rotina efectuada ao loteamento, foi verificado que na generalidade, 
encontram-se por executar os trabalhos referidos pela promotora do loteamento. 
 
Para este loteamento foi emitido o alvará de loteamento n.º 1/2008 de 14 de Julho, 
que titula o licenciamento da operação de loteamento e das obras de urbanização e 
fixa o prazo 18 (dezoito) meses para a conclusão das obras de urbanização. 
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O prazo para conclusão das obras de urbanização terminou no passado dia 14 
(catorze) do corrente mês. 
 
De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 04/06, o prazo de 
execução das obras de urbanização pode ser prorrogado, a requerimento 
fundamentado do interessado, por uma única vez e por período não superior a metade 
do prazo inicial, quando não seja possível concluir as obras dentro do prazo 
estabelecido. 
 
Atendendo aos motivos evocados pela promotora do loteamento, instabilidade 
económica, propõe-se que seja deferido o pedido de prorrogação do prazo para a 
execução das obras de urbanização em nove (9) meses, conforme disposto no n.º 2 
do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 04/06. 
 
Vasco Monteiro Feijão, Técnico Superior 
 

Parecer: 
Face ao teor da informação propõe-se o 
deferimento do pedido de prorrogação pelo 
período de nove meses. 
 
15 Jan. 2010 
 
O Chefe da Divisão Municipal de Obras 
Particulares 

Parecer: 
Concordo c/ o proposto, submetendo a 
pretensão a deferimento. 
 
 
2010.01.15 
 
O Director do DMOUASU 

 Despacho: 
 
Á reunião. 
 
2010JAN15 
 
O Vereador / Presidente 

 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade deferir o pedido de prorrogação do 
prazo para conclusão das obras de urbanização do loteamento supra identificado em 
nove meses, com base no parecer técnico que se homologa. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
AVERBAMENTO DE PROCESSO DE OBRAS EM NOME DE NOVO TITULAR 
 
A CONHECIMENTO 
 
A Câmara tomou conhecimento do despacho exarado pelo Vereador, Sr. Miguel 
António Duarte Cardia, cujo teor abaixo se transcreve, em: 
 
 
Ponto 32 – TRANSFORMAÇÃO DE AVIÁRIOS EM ARMAZÉM DE PRODUTOS 
AGRÍCOLAS/ AVERBADO PARA HORTICHAVES 2 – PRODUÇÃO NACIONAL DE 
HORTOFRUTÍCOLAS, S. A. 
Processo n.º 32/2007 
Requerente: Júlio Ribeiro de Oliveira 
Local: Estrada do Miradouro, Benavente 
Teor do Despacho: “Homologo e defiro.” 
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CERTIDÃO DE SEPARAÇÃO FÍSICA DE PARCELAS 
 
Ponto 33 – CERTIDÃO DE SEPARAÇÃO FÍSICA DE PARCELAS 
Processo n.º 1742/2009 
Requerente: GRB – Administração de Bens, Lda. 
Local: Samora Correia – Est. Carro Quebrado 
Registo de Entrada n.º 25367, de 2009-12-02 
 
Informação técnica, de 2010-01-14: 
 
Pretende a requerente certidão em como o “(…) prédio descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Benavente sob o n.º 5702/20080620 da freguesia de Samora 
Correia, que o seguinte prédio dá origem a duas parcelas de terreno uma com área de 
10.987,70m2 que confronta a Norte com Caminho Público, a Sul com Herdeiros de 
Alírio Simões, a Nascente com Caminho Público e M. Simões Vasco e Outros e a 
Poente com Paraglás e Outros e outra parcela de terreno com 12.818,40m2 que 
confronta a Norte com Manuel Maria Rocha, a Sul com Caminho Publico, a Nascente 
com Caminho Público e M. Simões Vasco e outros e a poente com Paraglás e 
Outros.”. 
Em 2010-01-04, a requerente rectificou a área anteriormente referida como 
12.818,40m2 para 12.218,40m2. 
 
Analisada a pretensão, cumpre-nos informar de que: 
 
Em 2009-11-16, na sequencia de proposta da requerente, conjuntamente com 
Paraglás – Sociedade de Acrílicos, Lda., para cedência de uma faixa de terreno com a 
área de 4.149,90 m2 (2334.90 m2 + 1.800,00 m2), de forma a viabilizar a abertura de 
um arruamento público, sito na Estrada do Carro Quebrado, em Samora Correia, a 
Câmara Municipal de Benavente tomou a seguinte deliberação: 
“DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a informação técnica e, nos 
termos da mesma, aceitar a cedência da área de terreno para a finalidade mencionada 
no mesmo parecer técnico.” 
 
Face à deliberação camarária de 2009-11-16, podemos concluir que o prédio, com a 
área total de 25.541,00m2, registado na Conservatória do Registo Predial de 
Benavente sob o n.º 5702/20080620, da freguesia de Samora Correia, se encontra 
fisicamente dividido pela cedência efectuada, nas condições constantes da mesma. 
 
De acordo com o levantamento apresentado, a área de 2.334,90m2 cedida ao domínio 
público municipal para futuro arruamento, dividiu o prédio em duas parcelas, uma de 
10.987,70m2 e outra de 12.218,40m2, com as seguintes características: 
 
Parcela I, com 10.987,70m2 de área, confronta a: 
Norte com Arruamento Público 
Sul com Herdeiros de Alírio Simões 
Nascente com M. Simões Vasco e outros 
Poente com Paraglás e Outros 
 
Parcela II, com 12.218,40m2 de área, confronta a: 
Norte com Manuel Maria Rocha 
Sul com Arruamento Público 
Nascente com M. Simões Vasco e outros 
Poente com Paraglás e Outros 
 



Reunião de 2010-01-25 

54 

[Nota: as áreas das parcelas e as confrontações de particulares são da 
responsabilidade da requerente] 
 
À consideração Superior. 
 
Florbela Parracho, Arquitecta 
 

Parecer: 
 
 
 
 
 
O Chefe da Divisão Municipal de Obras 
Particulares 

Parecer: 
Concordo, julgando poder ser emitida certidão 
nos termos da presente informação. 
 
2010.01.15 
 
O Director do DMOUASU 

 
 
 
 
 
 
 

Despacho: 
 
Á reunião. 
 
2010JAN15 
 
O Vereador / Presidente 

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade certificar em conformidade com a 
presente informação técnica. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta, nos termos dos números 3 e 4 do 
artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
 
04 – Departamento Municipal da Cultura, Desporto, Educação, Juventude 
e Acção Social 
 
04.01 – Divisão Municipal da Cultura, Educação e Turismo 
 
04.01.01 – Secção de Acção Sócio-Educativa 
 
Ponto 34 - REFEIÇÕES SERVIDAS AOS ALUNOS DA EB1 E JARDIM-DE-
INFÂNCIA DE FOROS DE CHARNECA 
               . REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO 
 
Requerente: Liga de Melhoramentos dos Foros da Charneca 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 002/2009, de 19 de Janeiro de 2010 
 
Com o objectivo de garantir o fornecimento de refeições escolares a todos os alunos 
que frequentam as escolas básicas do 1.º Ciclo e Jardins de Infância do Município de 
Benavente, procedeu-se à definição de parcerias, numa primeira fase com as EB 2,3 
e, posteriormente, definindo também protocolos com outras entidades. 
 
Neste sentido, compete à Câmara Municipal de Benavente no fim de cada mês, 
proceder ao pagamento das refeições servidas aos alunos do 1.º Ciclo e Jardins de 
Infância, nos termos do Despacho n.º 18978/2009 de 17 de Agosto, do Ministério de 
Educação, e de acordo com a proposta de auxílios económicos a alunos carenciados, 
para o ano lectivo 2009/2010, apresentada pelos serviços e aprovada na reunião de 
Câmara de 2009-09-14. 
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Deu entrada nos serviços, registo n.º 588, ofício da Liga de Melhoramentos dos Foros 
da Charneca a solicitar o pagamento das seguintes refeições servidas aos alunos da 
Escola EB 1 e Jardim-de-Infância de Foros da Charneca, no mês de Dezembro: 
 

  
Jardim-de-
Infância 

EB1 

Refeições N.º Valor N.º Valor 

Escalão A 1,46 €   150 219,00 € 

Escalão B 0,73 €   89 64,97 € 

Normal 0,00 €   88 0,00 € 

Jardim-de-Infância 1,46 € 192 280,32 €   

Comp. da CMB 0,22 € 192 42,24 € 327 71,94 € 

  322,56 € 355,91 € 

  678,47 € 
 
Face aos valores apresentados e depois de conferidos, propõem-se a transferência 
de 678,47 € (seiscentos e setenta e oito euros e quarenta e sete cêntimos), a favor da 
Liga de Melhoramentos dos Foros da Charneca. 
  
À Consideração Superior  
 
A Técnica Superior, Carina Oliveira Teles  
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade transferir a verba de 678,47 € 
(seiscentos e setenta e oito euros e quarenta e sete cêntimos), para a Liga de 
Melhoramentos dos Foros da Charneca. 
 
 
Ponto 35 - REFEIÇÕES SERVIDAS AOS ALUNOS DA ESCOLA EB1 N.º 2 DE 
SAMORA CORREIA       
               . REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO 
            
Requerente: Agrupamento de Escolas de Samora Correia 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 004/2010, de 19 de Janeiro  
 
Com o objectivo de garantir o fornecimento de refeições escolares a todos os alunos 
que frequentam as escolas básicas do 1.º Ciclo e Jardins-de-Infância do Município de 
Benavente, procedeu-se à definição de parcerias, numa primeira fase com as EB 2,3 
e, posteriormente, definindo também protocolos com outras entidades. 
 
Neste sentido, compete à Câmara Municipal de Benavente no fim de cada mês, 
proceder ao pagamento das refeições servidas aos alunos do 1.º Ciclo e Jardins-de-
Infância, nos termos do Despacho n.º 18978/2009 de 17 de Agosto, do Ministério de 
Educação, e de acordo com a proposta de auxílios económicos a alunos carenciados, 
para o ano lectivo 2009/2010, apresentada pelos serviços e aprovada na reunião de 
Câmara de 2009-09-14. 
  
Deu entrada nos serviços, no dia 2010.01.06, registos n.º 221, ofícios do 
Agrupamento de Escolas de Samora Correia a solicitar o pagamento das seguintes 
refeições, servidas aos alunos da Escola EB 1 das Acácias em Samora Correia, no 
mês de Dezembro: 
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Refeições N.º Valor 

Escalão A 1,46 € 751 1.096,46 € 

Escalão B 0,73 € 483 352,59 € 

Escalão Normal 0,00 € 818 0,00 € 

Comparticipação da CMB 0,22 € 2052 451,44 € 

  1.900,49 € 

 
Face aos valores apresentados e depois de conferidos, o valor a transferir é de 
1.900,49 € (mil trezentos e novecentos euros e quarenta e nove cêntimos), a favor do 
Agrupamento de Escolas de Samora Correia. 
  
À Consideração Superior 
 
A Técnica Superior, Carina Oliveira Teles  
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade transferir a verba de 1.900,49 € (mil, 
trezentos e novecentos euros e quarenta e nove cêntimos), para o Agrupamento de 
Escolas de Samora Correia. 
 
 
Ponto 36 - REFEIÇÕES SERVIDAS AOS ALUNOS DA ESCOLA EB1 DE PORTO 
ALTO 
               . REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO 
 
Requerente: Agrupamento de Escolas do Porto Alto 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 005/2010, de 19 de Janeiro 
 
Com o objectivo de garantir o fornecimento de refeições escolares a todos os alunos 
que frequentam as escolas básicas do 1.º Ciclo e Jardins-de-Infância do Município de 
Benavente, procedeu-se à definição de parcerias, numa primeira fase com as EB 2,3 
e, posteriormente, definindo também protocolos com outras entidades. 
 
Neste sentido, compete à Câmara Municipal de Benavente no fim de cada mês, 
proceder ao pagamento das refeições servidas aos alunos do 1.º Ciclo e Jardins-de-
Infância, nos termos do Despacho n.º 18978/2009 de 17 de Agosto, do Ministério de 
Educação, e de acordo com a proposta de auxílios económicos a alunos carenciados, 
para o ano lectivo 2009/2010, apresentada pelos serviços e aprovada na reunião de 
Câmara de 2009-09-14. 
 
No dia 2010.01.19, deu entrada nos serviços, registo de entrada n.º 725, ofício 
referente às refeições servidas aos alunos no mês de Dezembro. 
 

    

Alunos 
provenientes da 
Tapada dos 
Arados 

Refeições N.º Valor N.º Valor 

Escalão A 1,46 € 410 598,60 € 12 17,52 € 

Escalão B 0,73 € 393 286,89 € 0 0,00 € 

Escalão 0,00 € 1100 0,00 € 0 0,00 € 
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Normal 

Comp. da 
CMB 

0,22 € 1903 418,66 € 12 2,64 € 

  1.304,15 € 20,16 € 

  1.324,31 € 
 

Face aos valores apresentados e depois de conferidos, propõe-se o pagamento de 
1.324,31 € (mil, trezentos e vinte e quatro euros e vinte e um cêntimos), a favor do 
Agrupamento de Escolas do Porto Alto. 
 
À Consideração Superior 
 
A Técnica Superior, Carina Teles  
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade transferir a verba de 1.324,31 € (mil, 
trezentos e vinte e quatro euros e vinte e um cêntimos), para o Agrupamento de 
Escolas do Porto Alto. 
 
 
Ponto 37 - REFEIÇÕES SERVIDAS AOS ALUNOS DA ESCOLA EB1 E DO 
JARDIM-DE-INFÂNCIA DA BARROSA 
               . REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO 
 
Requerente: Junta de Freguesia da Barrosa 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 006/2010, de 19 de Janeiro 
 
Com o objectivo de garantir o fornecimento de refeições escolares a todos os alunos 
que frequentam as escolas básicas do 1.º Ciclo e Jardins-de-Infância do Município de 
Benavente, procedeu-se à definição de parcerias, numa primeira fase com as EB 2,3 
e, posteriormente, definindo também protocolos com outras entidades. 
 
Neste sentido, compete à Câmara Municipal de Benavente no fim de cada mês, 
proceder ao pagamento das refeições servidas aos alunos do 1.º Ciclo e Jardins-de-
Infância, nos termos do Despacho n.º 18978/2009 de 17 de Agosto, do Ministério de 
Educação, e de acordo com a proposta de auxílios económicos a alunos carenciados, 
para o ano lectivo 2009/2010, apresentada pelos serviços e aprovada na reunião de 
Câmara de 2009-09-14. 
 
No dia 2010.01.13, deu entrada nos serviços, registo de entrada n.º 726, ofício da 
Junta de Freguesia da Barrosa a solicitar o pagamento das seguintes refeições, 
referentes ao mês de Dezembro: 
 

  
Jardim de 
Infância EB1 

Refeições N.º Valor N.º Valor 

Escalão A 1,46 €     48 70,08 € 

Escalão B 0,73 €     38 27,74 € 

Normal 0,00 €     137 0,00 € 

Jardim de Infância 1,46 € 104 
151,84 

€     

Comp. da CMB 0,22 € 104 22,88 € 223 49,06 € 
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  174,72 € 146,88 € 
      

  321,60 € 
 

Face aos valores apresentados e depois de conferidos, propõe-se a transferência de 
321,60 € (trezentos e vinte e um euros e noventa e dois cêntimos), a favor da Junta 
de Freguesia da Barrosa. 
 
À Consideração Superior 
 
A técnica Superior, Carina Oliveira Teles  
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade transferir a verba de 321,60 € (trezentos 
e vinte e um euros e noventa e dois cêntimos), para a Junta de Freguesia da Barrosa. 
 
 
Ponto 38 - ACTIVIDADES DE TEMPOS LIVRES - PÁSCOA ACTIVA 
 
Processo n.º 5.5.0. 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 008/2010, de 19 de Janeiro 
 
Actividades de Tempos Livres - Páscoa Activa 
5 a 9 de Abril 
 
À semelhança dos anos anteriores, propõe-se a realização do programa Páscoa 
Activa, promovido pela Divisão de Cultura, Educação e Turismo em articulação com o 
Sector de Fomento Desportivo, que tem como objectivo envolver crianças e jovens 
durante a interrupção lectiva da Páscoa, promovendo a realização de actividades de 
ocupação de tempos livres, privilegiando as actividades desportivas e culturais.  
Considerando que o modelo de funcionamento adoptado apresenta resultados muito 
positivos, a proposta para a Páscoa Activa 2010 apresenta as mesmas características, 
embora com actividades diferentes, terá a duração de uma semana, envolvendo 2 
grupos de 30 participantes cada, com idades entre os 6 e  os 12 anos. 
 
Propõe-se, tal como no ano anterior, o pagamento de uma inscrição de € 10 por 
participante, com o objectivo de contribuir para a qualificação da programação e, 
paralelamente, para uma maior responsabilização dos encarregados de educação. As 
crianças que já beneficiam de apoios da Acção Social Escolar estarão isentas do 
pagamento da referida inscrição. 
 
Horário 
das 9,00 às 17,00 horas 
 
Público alvo 
crianças e jovens dos 6 aos 12 anos 
2 grupos de 30 participantes (60 no total) 
 
Actividades 
As actividades decorrem nos diversos equipamentos culturais e desportivos do 
município, sendo os técnicos de cada um dos espaços que garantem o 
enquadramento das actividades e ainda o acompanhamento durante o período de 
almoço. Cada um dos grupos desenvolve as mesmas actividades no mesmo dia, 
embora em turnos diferentes. 
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2.ª feira –  Piscina Municipal / Museu Municipal 
3.ª feira – Complexo desportivo dos Camarinhais / Biblioteca Municipal de Benavente 
4.ª feira –  “Um dia na Ilha”, actividades de desporto aventura na Malagueiro. 
Orçamento de € 900 (integrando a organização da actividade e o enquadramento por 
técnicos especializados) 
5.ª feira – Cine-Teatro de Benavente / Piscina Municipal 
6.ª feira – Piscina Municipal / Peddy Paper, Museu Municipal 
Os almoços terão lugar no refeitório do Centro Escolar de Benavente. 
 
As inscrições serão na Secção de Acção Sócio-Educativa a partir do dia 8 de Março. 
 
Atelier de Ciência 
Atelier dinamizado técnica de animação sócio-educativa, Ana Luísa Caniço, a ter lugar 
no Palácio do Infantado, entre as 9,30 e as 12,30 horas, dirigido a 15 participantes 
com idades entre os 8 e os 12 anos. 
Inscrições – Biblioteca Municipal de Samora Correia, Palácio do Infantado 
 
À Consideração Superior, 
 
A Chefe DMCET 
Cristina Gonçalves,  
 
Benavente, 19 de Janeiro de 2010 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a realização da iniciativa, nos 
termos propostos. 
 
 
Ponto 39 - PROPOSTA PARA ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DIDÁCTICO E CONSUMÍVEIS INFORMÁTICOS PARA AS 
ESCOLAS DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO DO MUNICÍPIO / ANO 2009 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 007/2010, de 19 de Janeiro  
  
De acordo com o preconizado em anos anteriores, propõe-se a atribuição de um 
subsídio para a aquisição de material didáctico e desportivo aos Agrupamentos 
Escolares da área do município de acordo com o número de salas existentes no 1.º 
Ciclo do Ensino Básico e Educação Pré-Escolar.  
 
Considerando os valores a atribuir nos seguintes termos; 
- Escolas Primárias:  
       . valor por sala: 297€ (duzentos e noventa e sete euros) 
       . a acrescer por sala com desdobramento de horário: 148 € (cento e quarenta e 
oito euros) 
       . valência de biblioteca: 148 € (cento e quarenta e oito euros) 
 
- Escolas Pré - Primárias:  
        . valor por sala: 238 € (duzentos e trinta e oito euros) 
 
Em simultâneo, considerando que todas as escolas do 1.º ciclo do ensino básico 
possuem equipamento informático instalado em cada uma das salas existentes, 
propõe-se a atribuição de um subsídio destinado a consumíveis informáticos, 
nomeadamente tinteiros (um conjunto “preto+cor”) para impressora, de acordo com a 
sua distribuição por turma. 
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Agrupamento de Escolas Duarte Lopes: 
 
Material didáctico 

Centro Escolar de Benavente 13 salas x 297,00 €  3.861,00 €  

 8 salas com desd. x  148,00 € 1.184,00 € 

 
1 sala valência Biblioteca x 
148,00 € 

148,00 € 

Escola EB 1 N.º 2 de Benavente 4 salas x  297,00 € 1.188,00 € 

Escola EB 1 de Foros da Charneca 2 salas x  297,00 €* 644,00 €* 

Escola EB 1 de Foros de Almada 2 salas x  297,00 €* 644,00 €* 

 

Escola EB 1 de Santo Estêvão 4 salas x 297,00 € 1.188,00 € 

Escola EB 1 da Barrosa 2 salas x 297,00 €* 644,00 €* 

 

J. de Infância  N.º 1 de Benavente 4 salas x  238,00 € 952,00 €  

J. de Infância N.º 2 de Benavente 2 salas x  238,00 €* 526,00 €* 

J. de Infância N.º 3 de Benavente 2 salas x  238,00 €* 526,00 €* 

J. de Infância dos Foros da Charneca 1 sala   x 238,00 €* 288,00 €* 

J. de Infância de Santo Estêvão 2 salas x 238,00 €* 526,00 €* 

J. de Infância da Barrosa 1 sala   x 238,00 €* 288,00 €* 

Centro Escolar de Benavente 1 sala   x 238,00 €* 288,00 €* 

 
Total 12.895,00 €  

 
Consumíveis informáticos 
Centro escolar 17 Turmas + 1 valência de 

biblioteca 
751,50 € 

Escola EB 1 N.º 2 4 Turmas 167,00 € 
Escola EB 1 de Foros da Charneca 2 Turmas 83,50 € 
Escola EB 1 de Foros de Almada 2 Turmas 83,50 € 
Escola EB 1 de Santo Estevão 4 Turmas 167,00 € 
Escola EB 1 da Barrosa 2 Turmas 83,50 € 
 

Total 1.336,00 €  
 

Total por Agrupamento 14.231,00 € 
 
Agrupamento de Escolas de Samora Correia 
 
Material didáctico 

Centro Escolar de Samora Correia 13 salas x 297,00 € 3.861,00 € 

 
1 sala valência Biblioteca x 
148,00 € 

148,00 € 

Escola EB 1 N.º 2 das Acácias 7 salas x 297,00 € 2.079,00 € 

 6 salas com desd. x 148,00 € 888,00 € 

 1 sala valência Biblioteca x 148,00 148,00 € 
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€ 

J. de Infância N.º 1 Prof. António 
José Ganhão 

6 salas x 238,00 € 1.428,00 € 

J. de Infância N.º 2 dos Álamos 2 salas x 238,00 €* 526,00 €* 

Centro Escolar J.Infância 3 salas x 238,00 €* 714,00 €* 
 

Total 9.792,00 €  
 
Consumíveis informáticos 

Centro Escolar 
13 Turmas + 1 valência de 
biblioteca 

584,00 € 

Escola EB 1 N.º 2 das Acácias 
13 Turmas + 1 valência de 
biblioteca 

584,50 € 

 
Total 1.169,00 € 

 
Total por Agrupamento 10.961,00 € 

 
Agrupamento de Escolas do Porto Alto 
 
Material didáctico 

Escola EB 1 do Porto Alto 7 salas x 297,00 € 2.079,00 € 

 3 sala com desd. x 148,00 € 444,00 € 

 1 sala valência Biblioteca x 148,00 € 148,00 € 

Jardim de Infância N.º 1 do Porto Alto 3 salas x 238,00 € 714,00 € 

Jardim de Infância N.º 2 do Porto Alto 2 salas x  238,00 €* 526,00 €* 

 
Total 3.911,00 € 

 
Consumíveis informáticos 
Escola EB 1 Porto Alto 10 Turmas + 1 valência de 

biblioteca 
459,25 € 

 
Total 459,25 € 

 
Total por 
Agrupamento 

4.370,25 € 

 
* acréscimo de € 50  ( estabelecimentos de ensino, até duas salas de aula)  
 
À Consideração Superior, 
 
A Chefe DMCET 
Cristina Gonçalves,  
 
Benavente, 19 de Janeiro de 2010 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a presente informação e, nos 
termos da mesma, transferir para os respectivos Agrupamentos Escolares, as verbas 
mencionadas, destinadas a material didáctico e consumíveis informáticos. 
 



Reunião de 2010-01-25 

62 

 
 
 
04.01.02 – Sector de Acção Cultural 
 
Ponto 40 - CARNAVAL DE SAMORA CORREIA 2010 – PEDIDO DE APOIO 
 
Impedimento nos termos do art. 4.º, alínea b), iv) da Lei n.º 29/87, de 30 de Junho, 
na redacção introduzida pela Lei n.º 52-A/2005, de 10 de Outubro, e n.º 6 do art. 
90.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
Pelo Senhor Vereador José Rodrigues da Avó, foi comunicado o seu impedimento, 
relativamente ao processo em apreço, nos termos das disposições legais acima 
referidas, pelo que a Câmara passou a funcionar apenas com seis elementos, até ser 
tomada a deliberação sobre o assunto. 
 
Processo n.º 5.5.10 
Entidade: ARCAS – Associação Recreativa e Cultural Amigos de Samora Correia 
Assunto: Solicita o apoio da Câmara na realização do Carnaval de Samora Correia 
2010 no que diz respeito a: 
 
- 1 quadro de 30 amperes 
- 1 gerador portátil 
- cedência de dois autocarros 
- 14 placas sinaléticas para desvio de transito 
- Disponibilização de 14 seguranças 
- Disponibilização de 100 grades de ferro/barreiras 
- Madeiras diversas 
- Subsidio extraordinário 
- Seguro para os participantes nos desfiles 
- Poio no aluguer de som de rua 
- Cedência do Palácio do Infantado, dia 13 de Fevereiro para coroação dos reis do 
Carnaval 
- Cedência do Pavilhão Gimnodesportivo nos dias 14 e 16 de Fevereiro 
- Cedência do Centro Cultural de Samora Correia dias 14 e 16 de Fevereiro 
- Editais de suspensão da circulação nas ruas das 13 às 18.30 horas para passagem 
dos corsos 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O SENHOR PRESIDENTE fez o enquadramento da 
pretensão, com analogia ao apoio prestado pela Câmara Municipal no ano de 2009, 
realçando que a Associação pretende, agora, contratualizar o som para todo o 
percurso do corso carnavalesco, cujo serviço terá um valor estimado de 5.000,00 €, 
(cinco mil euros) dado que a experiência do ano anterior, com encargos na ordem dos 
900,00 € (novecentos euros), não correspondeu às expectativas traçadas. 
 
O SENHOR VEREADOR CARLOS COUTINHO comentou, que a contratualização 
pretendida para o som de rua, representando um esforço significativo pelos custos que 
apresenta, tem por objectivo melhorar as condições do desfile do Carnaval de 2010, 
tendo em conta que o som tem apresentado deficiências nas edições anteriores. 
 
A SENHORA VEREADORA ANA CASQUINHA considerou que o apoio a prestar à 
ARCAS deve ser concretizado em termos de valores, nomeadamente o subsídio a 
atribuir, que questionou ser extraordinário ou ordinário, e a contratação dos catorze 
seguranças, sendo certo que as cedências de material, viaturas, entre outros, serão 
concretizadas. 
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O SENHOR PRESIDENTE esclareceu tratar-se de um subsídio extraordinário, 
acrescentando que o subsídio ordinário a atribuir, não está discutido e integrará a 
proposta, elaborada de acordo com o respectivo regulamento, a apresentar à Câmara 
Municipal, acrescentando que, de momento, e por deliberação do Órgão Executivo, é 
possível a transferência de 50% do montante do subsídio ordinário atribuído no ano 
anterior para o Carnaval. 
Informou acerca dos valores dos apoios prestados no ano anterior, pela Câmara 
Municipal: 

• subsídio extraordinário - 5.000,00 € (cinco mil euros),  
• o serviço de vigilância - 720,00 € (setecentos e vinte euros), 
• geradores para som dos carros alegóricos - 822,82 € (oitocentos e vinte e dois 

euros e oitenta e dois cêntimos),   
• seguro de participantes - 340,00 € (trezentos e quarenta euros) - valor 

aproximado. 
 
O SENHOR VEREADOR CARLOS COUTINHO comentou, que a tendência será para 
alguns dos subsídios extraordinários poderem ter uma discussão mais alargada, no 
âmbito do regulamento, e virem a integrar futuramente os subsídios ordinários. 
Acrescentou, que uma parte do subsídio ordinário da ARCAS contemplava já o apoio 
para o som e iluminação, fixando em 2009 no montante de 1.360,00 € (mil, trezentos e 
sessenta euros). 
 
O SENHOR PRESIDENTE submeteu à aprovação da Câmara Municipal, a proposta 
que seguidamente apresentou, concretizando o apoio a prestar ao evento, no ano em 
curso: 
- atribuição de um subsídio extraordinário de 5.000,00 € (cinco mil euros), à 
semelhança do ano anterior, dado que não foi possível  aprovar, em tempo útil, a 
proposta de subsídios às colectividades/associações para 2010, através do 
regulamento de apoio ao associativismo e da análise da respectiva fundamentação. 
- manter o apoio na vigilância, com custos estimados em 720,00 € (setecentos e vinte 
euros); 
- comparticipar com a verba de 1.000,00 € (mil euros), no aluguer do som (valor 
semelhante ao ano anterior); 
- suportar os encargos com o seguro dos participantes nos carros alegóricos, estimado 
em 340,00 € (trezentos e quarenta euros). 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal e, nos termos da mesma, transferir para a ARCAS – 
Associação Recreativa e Cultural Amigos de Samora Correia, a verba de 5.000,00 € 
(cinco mil euros) de subsídio extraordinário e o montante de 1.000,00 € (mil euros) 
destinado a comparticipar o aluguer do equipamento de som. 
Mais foi deliberado, igualmente por unanimidade, prestar o apoio logístico solicitado e 
suportar os encargos com a vigilância e o seguro dos participantes nos carros 
alegóricos. 
 
 
Ponto 41 - AJUDA ÁS VITIMAS DO SISMO DO HAITI – PEDIDO DE 
CONTRIBUIÇÃO 
 
Processo n.º 5.5.10 
Entidade: Médicos do Mundo (MDM) 
Assunto: Informa que irão integrar as equipas de avaliação das necessidades, no 
terreno, assim como mobilização recursos para a constituição de equipas médicas e 
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de enfermagem que possam reforçar a intervenção a nível da capital e arredores. Para 
o efeito, solicitam o apoio da Câmara através de uma contribuição monetária. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade manifestar solidariedade com o trabalho 
desempenhado pelos Médicos do Mundo e informar que a Câmara Municipal irá apoiar 
a AMI (Assistência Médica Internacional), através da atribuição de um subsídio. 
 
 
INTRODUÇÃO DE UM PONTO EXTRA À ORDEM DO DIA 
 
PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À AMI – ASSISTÊNCIA MÉDICA 
INTERNACIONAL 
 
Relativamente ao objecto de deliberações dos Órgãos Colegiais, o art. 83.º da Lei 
169/99, de 18 de Setembro, estabelece uma regra e uma excepção. 
 
Assim: 
 
- A regra é de que só podem ser alvo de discussão e objecto de deliberação os 
assuntos incluídos na ordem do dia distribuída a todos os membros do órgão com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas sobre a data da reunião. 
 
- A excepção, consiste na possibilidade de, em reuniões ordinárias, outros assuntos 
poderem ser abordados, desde que dois terços dos membros presentes por 
reconhecerem urgência, os queiram ver tratados. 
 
Considerando: 
 
- a urgência e a natureza do assunto, proponho que seja introduzido na Ordem do Dia 
o ponto a seguir discriminado. 

 
Benavente, 25 de Janeiro de 2010 
 
O Presidente da Câmara Municipal 
- António José Ganhão – 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade introduzir o presente ponto extra na 
ordem do dia. 
 
 
Ponto Extra 8 - PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À AMI – 
ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL 
 
Assunto: Estando esta Autarquia solidária em ajudar as vítimas do sismo do Haiti, 
proponho a atribuição de um subsídio no valor de 1.500,00 euros à AMI – Assistência 
Médica Internacional, para fazer face a despesas relacionadas com a avaliação das 
necessidades, no terreno, bem como com equipas médicas e de enfermagem que 
possam reforçar a sua intervenção. 
 
DELIBERAÇÃO Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Senhor Presidente 
da Câmara Municipal. 
 
 
Ponto 42 - PROGRAMA PARA AS COMEMORAÇÕES DO CENTENÁRIO DA 
REPÚBLICA 
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Processo n.º 5.5.0. 
 
Informação D.M.C.E.T. n.º 003/2010, de 18 de Janeiro  
 
Em 5 de Outubro de 2010 comemora-se o primeiro centenário da implantação da 
República em Portugal, assumindo-se como um momento de relevância na história 
nacional que marcou de forma intensa e permanente a sociedade, as instituições e a 
cultura de Portugal. 

Com a missão de preparar, organizar e coordenar as comemorações do primeiro 
centenário da implantação da República Portuguesa, foi constituída a Comissão 
Nacional para as Comemorações do Centenário da República que integra um vasto 
conjunto de realizações em diversos eixos programáticos. Neste sentido e, 
considerando a importância dos municípios portugueses nas comemorações 
republicanas, foi assinado um protocolo entre a Associação Nacional dos Municípios 
Portugueses e a Comissão Nacional para as Comemorações do Centenário que visa 
garantir o envolvimento dos municípios e submetido a reunião de Câmara em 20 de 
Abril de 2009. O referido protocolo apresenta como objectivo evocar a República e o 
republicanismo, divulgando os seus ideais cívicos, as suas principais realizações e os 
seus grandes protagonistas, definindo com áreas estratégicas a nível nacional: a 
cidadania, a escola pública, a intervenção urbanística, a expressão cultural e o 
movimento desportivo 

A Divisão de Cultura, nomeadamente os sectores de Museus, Bibliotecas e Animação 
Cultural em articulação com o Sector de Fomento Desportivo, apresenta o seguinte 
programa onde poderão vir ainda a ser incluídas outras acções a propor pela 
Comissão Nacional das Comemorações.  

Importa ainda salientar que a Comissão das Comemorações do Centenário da 
República integra um vasto conjunto de realizações organizadas em vários eixos 
programáticos, entre os quais o «República nas Escolas» com acções dirigidas 
exclusivamente para o público escolar 
 
Fevereiro 
Painel temático sobre a “República” a colocar em cada um dos equipamentos culturais 
municipais, integrando informação sobre o tema; 
 
Concurso dirigido ao público escolar com a temática “Símbolos da República”, 
desenvolvendo-se em 3 áreas distintas: escrita, multimédia e artes plásticas e com 3 
escalões distintos de acordo com os grupos etários. 
Exposição dos trabalhos a concurso e entrega de prémios a ter lugar em Junho. 
 
“A Arte pela República”, acção que consiste em convidar um artista plástico para criar 
diversos locais, designadamente Centro cultural de Samora Correia, Palácio do 
Infantado, Cine-Teatro de Benavente e edifício da Câmara Municipal de Benavente, 
uma obra evocativa da “República”. 
Sector de Acção Cultural 
           € 2500 
 
Março 
Colóquio subordinado ao tema “Fado Operário / Republicano”, orador convidado a 
designar, proposta para convite a dirigir a Rui Vieira Nery 
Sector de Acção Cultural 
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“O Retratinho de D. Carlos”, pelo Grupo de Teatro Moca, dirigido ao 4.º ano do 1.º 
ciclo, a realizar 2 sessões no auditório do Palácio do Infantado 
 
Abril 
Constituição de um baú de leitura dirigido ao 1º ciclo sobre o tema “República” 
Bibliotecas Municipais 
 
Apresentação do livro “O Nenúfar no Charco”, de Avelino Cunhal 
Relata a história de um jovem educado no contexto da monarquia e o seu contacto 
com os ideais republicanos, transformando-o num republicano de referência. 
Sector de Acção Cultural 
 
Integrado no Programa de Actividades de Serviço Educativo disponibilizar uma acção 
dirigida ao ensino básico que prevê a recriação de uma Sessão de Câmara no início 
da República. 
Museu Municipal         
 
Maio 
Teatralização de artigos de João Chagas, a desenvolver nas bibliotecas municipais 
e/ou EB 2, 3, Escola Secundária e Universidade Sénior 
Sector de Acção Cultural 
 
Colóquio subordinado ao tema “Conferências do Casino/Geração de 70” 
Sector de Acção Cultural 
 
Junho 
Exposição “O Republicanismo em Benavente”, Benavente como expressão dos ideais 
republicanos. Exposição que, provavelmente, se irá desenvolver em 2 núcleos o 
Museu Municipal e a Galeria de Exposições do Palácio do Infantado. 
Museu Municipal 
          € 2000 
 
Edição da Revista “Terras d´Água”, integrando estudos locais sobre a matéria e 
dedicada exclusivamente à República e ao Republicanismo 
Museu Municipal 
          € 1500 
 
“Dia do Espírito Desportivo”, promover um dia dedicado ao espírito desportivo, dirigido 
ao 1.º ciclo, a ter lugar no Complexo desportivo dos Camarinhais. 
Coincidindo com as Comemorações do Dia Mundial da Criança 
 
Setembro 
Colóquio sobre a importância da Imprensa na I.ª República, orador convidado a 
designar, proposta para convite a dirigir a José Tengarrinha 
Sector de Acção Cultural 
 
Colóquio subordinado ao tema “O espírito Desportivo”, orador convidado a designar. 
Sector de Fomento desportivo 
 
Outubro 
5 de Outubro, “Caminhada da Monarquia à República”, passeio pedestre a iniciar no 
Palácio do Infantado, Praça da República e a terminar na Praça do Município 
Sector de Fomento desportivo 
 
Espectáculo de encerramento com o Grupo de Teatro Revisteiros 
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€ 1000 
 
Manuel Teixeira Gomes – o Presidente no exílio, de José Jorge Letria, peça de teatro 
a desenvolver pelo Grupo de Teatro “Sobre’tábuas”  
          € 1000 
    
“Viva a República .. em digressão”, acção proposta pela Comissão Nacional, 
consistindo numa viatura expressamente adaptada para o efeito, com carácter 
itinerante, que ficará estacionado 3 dias em cada município. Em data a definir. 
 
À Consideração Superior, 
 
A Chefe DMCET 
Cristina Gonçalves,  
 
Benavente, 19 de Janeiro de 2010 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: A SENHORA VEREADORA ANA CASQUINHA 
comentou, que o programa apresentado é muito completo e abarca quase todos os 
marcos históricos da implantação da República no País, pelo que louvou o esforço 
envidado pelos Sectores da Cultura, Educação e Fomento Desportivo para tal 
objectivo e felicitou o respectivo Departamento Municipal. 
Seguidamente, questionou se estão considerados todos os alunos dos quartos anos 
do primeiro ciclo do Município, para assistir ao espectáculo “O Retratinho de D. 
Carlos”, a realizar em Março, apenas em duas sessões no Palácio do Infantado, e em 
caso negativo, se há possibilidade daquele espectáculo ser abrangente a todas as 
freguesias.    
 
A SENHORA VEREADORA GABRIELA SANTOS esclareceu, que o espectáculo foi 
considerado só para os alunos de Samora Correia. 
Acrescentou, que através da presente proposta, se pretender introduzir algumas 
inovações nas comemorações do Dia Mundial da Criança. 
 
O SENHOR PRESIDENTE deu conta da preocupação que se tem tido para se chegar 
o mais próximo possível às crianças através das escolas, pelo que dada a 
necessidade de se centralizar as principais iniciativas em Benavente e Samora 
Correia, as crianças das restantes freguesias são deslocadas para que possam 
participar nos eventos. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar na generalidade a proposta de 
programa para as comemorações do centenário da República, devendo a Senhora 
Vereadora Gabriela Santos analisar a possibilidade de proporcionar o espectáculo de 
teatro “O Retratinho de D. Carlos” a todos os alunos do Município que frequentam o 
quarto ano do primeiro ciclo. 
 
 
04.02 – Divisão Municipal de Desporto, Acção Social e Saúde 
 
04.02.01 - Sector de Fomento Desportivo 
 
INTRODUÇÃO DE UM PONTO EXTRA À ORDEM DO DIA 
 
PEDIDO DE CEDÊNCIA DO CENTRO DE ESTÁGIO DOS CAMARINHAIS 
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Relativamente ao objecto de deliberações dos Órgãos Colegiais, o art. 83.º da Lei 
169/99, de 18 de Setembro, estabelece uma regra e uma excepção. 
 
Assim: 
 
- A regra é de que só podem ser alvo de discussão e objecto de deliberação os 
assuntos incluídos na ordem do dia distribuída a todos os membros do órgão com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas sobre a data da reunião. 
- A excepção, consiste na possibilidade de, em reuniões ordinárias, outros assuntos 
poderem ser abordados, desde que dois terços dos membros presentes por 
reconhecerem urgência, os queiram ver tratados. 
 
Considerando: 
 
- a urgência e a natureza do assunto, proponho que seja introduzido na Ordem do Dia 
o ponto a seguir discriminado. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade introduzir o presente ponto extra na 
ordem do dia. 
 
 
Ponto Extra 9 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DO CENTRO DE ESTÁGIO DOS 
CAMARINHAIS 
 
Entidade: Associação Desportiva e Cultural de Benavente 
Assunto: Na sequência do 1.º Encontro de Selecções Regionais de Infantis 
Masculinos, solicitam a cedência do Centro de Estágio dos Camarinhais para o 
evento. 
 
Solicitam a entrada da equipa dos Açores no dia 29 (sexta-feira), as equipas de 
Santarém, Aveiro e Leiria entrarão no dia 30 (sábado). 
As saídas serão no dia 31 (domingo) para as equipas de Santarém, Aveiro e Leiria e 
no dia 1 de Fevereiro (segunda-feira) para a equipa dos Açores. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ceder o espaço no período pretendido, a 
título gratuito. 
 
 
04.02.03 – Sector de Intervenção Social e Saúde 
 
Ponto 43 - FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DIÁRIAS / PEDIDO DE PAGAMENTO 
 
Informação n.º 013/2010 
 
Em sequência da assinatura de Protocolo celebrado entre Município de Benavente, 
Santa Casa da Misericórdia de Benavente, Centro de Bem-Estar Social Padre Tobias 
e Centro de Bem Estar Social de Santo Estêvão, ao nível do fornecimento de refeições 
a famílias carenciadas, serve o presente para solicitar a V. Exa. o pagamento de 
2.016 € (dois mil e dezasseis euros) ao Centro de Bem-Estar Social Padre Tobias em 
resultado do fornecimento de refeições diárias, durante o mês de Novembro de 2009, 
às nove famílias beneficiárias da medida. 
 
Submete-se à consideração de V. Exa. a informação. 
 
Benavente, 14 de Janeiro de 2010 
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A Técnica Superior                                    
- Maria do Carmo Francisco –  
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a informação n.º 013/2010 e, 
nos termos da mesma, transferir para o Centro de Bem-Estar Social Padre Tobias a 
verba de 2.016,00 € (dois mil e dezasseis euros). 
 
 
Ponto 44 -   PEDIDOS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
 
Impedimento nos termos do art. 4.º, alínea b), iv) da Lei n.º 29/87, de 30 de Junho, 
na redacção introduzida pela Lei n.º 52-A/2005, de 10 de Outubro, e n.º 6 do art. 
90.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
Pela Senhora Vereadora Ana Casquinha, foi comunicado o seu impedimento, 
relativamente ao presente ponto da ordem do dia, nos termos das disposições legais 
acima referidas, passando a Câmara Municipal a funcionar apenas com seis 
elementos, até ser tomada a deliberação sobre o assunto. 
 
Informação n.º 20/2010 
 
Relativamente ao assunto supra mencionado, serve o presente para enviar a V. Exa. 
três pedidos de material de construção civil considerados urgentes, após visita 
domiciliária. A primeira e segunda situação prendem-se com a substituição da 
cobertura da habitação por se encontrar muito danificada e permitir a entrada de água 
e a segunda prende-se não só com a cobertura de parte da habitação, mas também 
com a conclusão de um anexo que se encontra em fase de reconstrução após 
incêndio. As referidas situações localizam-se nos Foros da Charneca, Coutada Velha 
e Barrosa, respectivamente. 
 
Submete-se à consideração superior. 

      
A Técnica Superior de Serviço Social                           A Coordenadora de Equipa 
               - Eva Teles -                                                    - M.ª do Carmo Francisco -  
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade que os serviços reavaliem os pedidos, 
tendo em conta as respectivas prioridades, eventual excepcionalidade, bem como a 
verba orçamental definida para o efeito. 
 
 
Ponto 45 – INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DA CÂMARA 
 
SENHOR VEREADOR MANUEL DOS SANTOS 
 

1- VISITA ÀS INSTALAÇÕES DA “TERRA FÉRTIL”, NA CHAMUSCA 
 
Manifestou preocupação com o que presenciou na laboração do centro de 
compostagem da “Terra Fértil”, localizada na Chamusca, aquando da visita que 
efectuou com o Senhor Vereador Miguel Cardia. Disse não desejar que aquela 
actividade de compostagem se desenvolva na área do Município de Benavente, 
considerando que os responsáveis do Governo, deveriam reflectir seriamente sobre a 
existência destas situações por todo o País.  
Comentou, que constituindo uma obrigação dos municípios a construção de estações 
de tratamentos de águas residuais, lamenta que não existam ainda soluções para 
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destino final e adequado a dar às lamas que se apresentam como produto final 
daquele mesmo tratamento. 
Deixou claro que a “Terra Fértil” não se propunha fazer o tratamento de resíduos 
verdes agrícolas na área do Município, tendo em conta que pôde verificar naquela 
visita, estarem a ser tratadas lamas provenientes de ETAR’s e efluentes de 
suiniculturas, entre outros. 
 
 
SENHOR VEREADOR MIGUEL CARDIA 
 

1- VISITA ÀS INSTALAÇÕES DA “TERRA FÉRTIL”, NA CHAMUSCA 
 
Na sequência da intervenção do Senhor Vereador Manuel dos Santos, apresentou o 
resultado final da compostagem realizada pela “Terra Fértil”, tratando-se de um 
composto orgânico que é praticamente inodoro, pelo que opinou que do ponto de vista 
ambiental, aquela actividade deve existir, devidamente enquadrada, estruturada, 
implementada e fiscalizada. 
Acrescentou, que foram recebidos pela técnica da unidade de compostagem, 
Engenheira Irina Domingos, manifestando o seu desagrado pela ausência do 
Engenheiro Mário Moura, porquanto fora ele que fizera o convite e nem se dignou a 
comunicar que não poderia estar presente. 
Referiu que naquele local, e no ecoparque situado num planalto, afastado das 
populações, aquela actividade está perfeitamente integrada, não se coadunando 
contudo, em termos de ordenamento do território, na realidade do Município de 
Benavente, e em concreto, nos Foros da Charneca e Foros de Almada. 
Disse, que tendo a visita sido efectuada num dia em que as condições atmosféricas 
apresentavam temperaturas favoráveis a que praticamente não houvesse cheiros, os 
mesmos existiam, pelo que é facilmente deduzível que, num dia com temperaturas 
mais elevadas e com alguma brisa, os cheiros se propagarão por alguns quilómetros 
de distância. 
Mencionou, que os resíduos de exploração agrícola são uma ínfima parte daquilo que 
é tratado naquela unidade de compostagem, situação que se manteria na unidade que 
eventualmente viesse a ser instalada no Município de Benavente, não se verificando a 
existência de quaisquer verdes de exploração agrícola mas, outrossim, lamas de 
ETAR’s, efluentes de suinicultura e de vacarias, restos de frutas e legumes que 
constituem, decerto, excedentes de produção ou de vendas de grandes superfícies, 
sendo que são essencialmente aquelas lamas e efluentes que dão rentabilidade 
económica àquela actividade. 
Considerou que assim sendo, a anterior decisão da Câmara Municipal foi 
correctamente tomada, até porque, na estratégia de desenvolvimento adoptada, não 
foi equacionada a existência de um parque ambiental. O Município da Chamusca 
dispõe de um ecoparque, certamente por opção própria, pelo que podendo aqueles 
equipamentos localizarem-se naquele espaço, não se pretende, contudo, a sua 
implantação no Município de Benavente. 
 
 
SENHOR VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DA AVÓ 
 

1- REUNIÃO INAUGURAL DO PROJECTO “LIMPAR PORTUGAL” 
 
Informou ter participado, na quarta-feira anterior, na reunião inaugural do projecto 
“Limpar Portugal”, que vai ocorrer no dia vinte de Março do ano em curso e foi trazido 
a Benavente por algumas pessoas, projecto cujo objectivo consiste em identificar 
locais onde existam depósitos de resíduos e, na data já referida, ser efectuada a 
respectiva limpeza por voluntários. 
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Esclareceu ter participado naquela reunião não na qualidade de membro da Câmara 
Municipal, mas sim de voluntário, pretendendo chamar a atenção do Executivo para 
aquele projecto que, decerto, já será do conhecimento de alguns, porquanto a Dra. 
Clarisse Castanheiro, colaboradora da Câmara Municipal, está envolvida activamente 
no mesmo. 
Manifestou o desejo de que a Câmara Municipal participasse no projecto, 
eventualmente prestando o apoio logístico necessário naquele dia, para que se 
conseguisse o máximo possível de limpeza dos locais que venham a ser identificados 
como estando poluídos. 
 

2- PAVIMENTAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, EM SANTO ESTÊVÃO 
 
Disse ter-lhe sido chamada a atenção por um munícipe, que a Rua da Liberdade em 
Santo Estêvão foi recentemente pavimentada, tendo os trabalhos sido efectuados por 
cima do pavimento anterior, sem que fosse feito primeiro o respectivo desgaste, o que 
provocou que o passeio esteja muito perto do limite do pavimento, originando que no 
decurso da semana anterior, fruto das últimas chuvas, a água tenha passado sobre os 
passeios e entrado nas casas de alguns moradores. 
 

3- SITUAÇÃO DOS CAÇADORES DOS FOROS DE ALMADA – ZAMBUJEIRO 
 
Questionou relativamente ao ponto da situação dos caçadores dos Foros de Almada – 
Zambujeiro, porquanto teve notícias no último fim-de-semana, da identificação de 
caçadores a actuarem naquela área, a menos de cinquenta metros das moradias. 
 

4- ESTADO DE DEGRADAÇÃO DE ALGUMAS VIAS NO ZAMBUJEIRO, 
FOROS DE ALMADA E MATA DO DUQUE 

 
Mencionou, ainda, ter-lhe sido chamada a atenção para o grande grau de degradação 
de algumas vias na zona do Zambujeiro, dos Foros de Almada e da Mata do Duque, 
algumas das quais já teve oportunidade de referir, mantendo-se as crateras existentes 
e, com as últimas chuvas, abriram grandes buracos que dificultam a circulação de 
quem tem de utilizar aquelas vias. 
Crê não se tratar de um problema de equipamento camarário, sendo urgente a 
intervenção, aproveitando agora que o tempo melhorou um pouco, para se 
restabelecer a circulação naqueles locais. 
 
 
SENHORA VEREADORA ANA CASQUINHA 
 

1- ANTIGA PANIFICADORA DA BARROSA 
 
Aproveitando a presença do Senhor Vereador Miguel Cardia, enquanto responsável 
pela Protecção Civil do Município, perguntou se já foi tomada alguma medida 
relativamente às preocupações que manifestou na reunião do Executivo de onze de 
Janeiro, acerca da antiga panificadora da Barrosa, cujo edifício que se encontra em 
ruínas está não apenas a provocar infiltrações na sede da ALTB, como constitui um 
foco de incêndio na época dos mesmos, por se encontrar pejado de silvas e outros 
arbustos que costumam secar nessa altura do ano. 
 

2- ETAR DA RUA DO CAMPINO, EM SAMORA CORREIA 
 
Solicitou esclarecimentos acerca do desenvolvimento relativamente ao assunto da 
ETAR da Rua do Campino, em Samora Correia, e se, por mero acaso, a “Águas do 
Ribatejo” já deu alguma explicação para o que se está a passar e se o problema já foi 
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resolvido, porquanto para além de ter referido a questão na anterior reunião da 
Câmara Municipal, comunicou também a mesma ao Conselho de Administração da 
empresa, sem que no entanto tivesse obtido qualquer esclarecimento que pudesse 
fazer chegar aos munícipes que apresentaram a queixa. 
 

3- CARTA DE UM MUNICÍPE / EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS EM 
SUSPENSÃO NA ÁGUA DA REDE 

 
Deu conta de uma carta que recebeu de um munícipe, e que julga que o Senhor 
Presidente da Câmara Municipal também terá recebido, na qual é referido que tendo 
adquirido um equipamento de filtração e limpeza de água a uma determinada empresa 
do ramo, o mesmo avariou no final do ano passado, causando-lhe prejuízo e, de 
acordo com declarações do técnico que faz normalmente a assistência técnica, 
existiria um excesso de elementos em suspensão na água, designadamente ferro. 
Disse que enquanto leiga na matéria, tal afirmação deixa-a preocupada, pelo que o 
teor da sua intervenção, bem como o encaminhamento do assunto para a “Águas do 
Ribatejo”, à semelhança do que já fez noutras situações, tem como objectivo tentar 
perceber se tal corresponde ou não à realidade e para que a Câmara Municipal, 
enquanto accionista da empresa, possa dar algum conforto aos munícipes, porquanto 
as situações de problemas com a água da rede e as reclamações são constantes, 
sendo óbvio que não se obteve por parte da empresa qualquer explicação que 
pudesse, no fundo, suavizar as reclamações e acalmar os consumidores. Solicitou que 
a Câmara Municipal pudesse fazer a chamada de atenção à empresa intermunicipal, 
de forma a ser prestada alguma informação sobre o que se está a passar. 
 

4- SERVIÇO PRESTADO PELA PT  
 
Referiu que a PT insiste em ter o serviço quer telefónico, quer de internet de banda 
larga, por postes de madeira, ao contrário de outros Municípios, nos quais já está a ser 
feita a aposta nos cabos subterrâneos, levando a que em anos com condições 
atmosféricas menos boas, nomeadamente com muito vento e muita chuva, os clientes 
de internet de banda larga fiquem sem servidor, dado que a água entra nas caixas 
telefónicas. 
Trata-se de um serviço utilizado tanto por entidades públicas como privadas, sendo 
um grande entrave à normal actividade económica das empresas e das pessoas, 
acarretando um enorme prejuízo a todos os munícipes. 
Apelou a que a Câmara Municipal se associe às reclamações individuais que cada um, 
quer nas suas empresas, quer nas suas casas, vem fazendo junto daquela grande 
empresa que detém o monopólio da forma de transmissão, porque outras empresas 
que prestam o mesmo serviço, utilizam as mesmas infra-estruturas, na medida em que 
a internet é um instrumento de trabalho cada vez mais imprescindível. 
 
 
Na sequência das intervenções dos Senhores Vereadores, o SENHOR PRESIDENTE 
teceu as seguintes considerações: 
 

1. VISITA ÀS INSTALAÇÕES DA “TERRA FÉRTIL”, NA CHAMUSCA 
 
Comentou, que a visita efectuada à empresa ”Terra Fértil” veio confirmar as 
preocupações já manifestadas, dado que por detrás do nome que até é agradável, se 
esconde um processo que não visa a fertilidade dos solos, mas sobretudo o 
tratamento dum conjunto de lamas sem qualquer controle, sendo algo que não se 
pretende para a área do Município de Benavente. 
 

2. PROJECTO “LIMPAR PORTUGAL” 
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Comentou que a Dra. Clarisse Castanheiro se tinha ligado àquele projecto, ainda 
enquanto Vereadora e, encontrando-se presentemente a trabalhar no Gabinete de 
Apoio à Presidência e aos Vereadores, o tinha questionado quanto à sua continuidade 
no mesmo, ao que lhe respondeu que como cidadã, e não na qualidade de 
representação da Câmara Municipal, teria todo o direito de o fazer, agradecendo que 
pudesse estabelecer consigo a ponte necessária para o eventual apoio a prestar pela 
Câmara Municipal, garantindo que se está a acompanhar a situação e aquele 
movimento de voluntários que considera importante e trazer bons resultados para o 
País. 
 

3. PAVIMENTAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE, EM SANTO ESTÊVÃO 
 
O SENHOR VEREADOR MANUEL DOS SANTOS interveio, para esclarecer que na 
Rua da Liberdade em Santo Estêvão, foi feita a repavimentação, bem como algumas 
obras de saneamento, acrescentando que numa grande extensão daquela via, nem 
sequer existiam passeios e lancis, tendo os mesmos sido agora colocados. 
Disse que irá visitar o local com a maior brevidade, para identificar a localização do 
problema, que permite a entrada da água nas casa dos moradores, equacionando a 
possibilidade do problema estar relacionado com uma cota de soleira mais baixa na 
zona de acesso às moradias ou de portões, que certamente já existiria, uma vez que a 
repavimentação foi efectuada sobre o piso já existente. 
 

4. ESTADO DE DEGRADAÇÃO DE ALGUMAS VIAS NO ZAMBUJEIRO, 
FOROS DE ALMADA E MATA DO DUQUE 

 
O SENHOR VEREADOR MANUEL DOS SANTOS comunicou, que não estando ainda 
concluída a reparação da moto niveladora do Município, se iniciaram na presente data, 
logo pela manhã, em Santo Estêvão, Arados e Benavente, os trabalhos de reparação 
de alguns caminhos de terra batida executados por três moto niveladoras, pelo que a 
situação focada está acautelada.  
 

5. ABUSOS DOS CAÇADORES NA ZONA DE FOROS DE ALMADA E 
ZAMBUJEIRO 

 
Retomando o uso da palavra, o SENHOR PRESIDENTE comentou, que para o abuso 
dos caçadores na vivência tranquila das pessoas, há apenas uma solução – a 
alteração da zona de caça municipal, obrigando a que toda aquela área seja 
considerada como santuário e devidamente sinalizada a proibição do exercício da 
caça na envolvente. 
Disse, que apesar do Senhor Vereador Carlos Coutinho estar mais próximo daquela 
problemática, considera que as acções de sensibilização exercidas não têm evitado 
que nas jornadas de caça, alguns caçadores do Clube de Caçadores de Benavente se 
aproximem das casas e até entrem nas próprias propriedades na perseguição de 
peças de caça. 
 

6. ANTIGA PANIFICADORA DA BARROSA 
 
Informou, que na semana imediata à abordagem do assunto, enviou uma nota ao 
Serviço Municipal de Protecção Civil para elaboração de um relatório, pelo que, logo 
que se obtenha a informação solicitada, dará conhecimento da mesma e das 
respectivas diligências à Senhora Vereadora. 
 

7. ETAR DA RUA DO CAMPINO, EM SAMORA CORREIA 
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Referiu, que na sequência do protesto dos moradores, a Sra. Engenheira Inês, 
responsável da “Águas do Ribatejo” pelo sistema em alta (ETARS e depósitos 
elevados), realizou no local uma reunião com os técnicos da Autarquia, que lhe 
apresentaram as soluções adoptadas na ETAR, quando o seu funcionamento gerou 
conflito com os moradores, durante o período de gestão camarária, acrescentando que 
as já citadas soluções faziam parte de um relatório apresentado pela empresa 
construtora “OH2”. 
Disse que a Sra. Engenheira Inês ficou de tamponar os tanques onde se acumulam as 
lamas, como uma solução imediata, para evitar a propagação dos cheiros para o 
exterior. 
Confirmou que na passada reunião do Conselho de Administração da “Águas do 
Ribatejo”, foi elaborada uma proposta para adjudicação imediata, com o objectivo de 
tapar a zona que emana os cheiros. Contudo, é seu entendimento que o problema de 
fundo não passará apenas pela adopção daquela medida, defendendo que é 
fundamental uma maior capacidade de oxigenação dentro dos próprios tanques, para 
acelerar o processo de degradação dos afluentes. 
Concluiu, dizendo que a situação da ETAR está a ser acompanhada também pela 
Câmara Municipal, de forma a poder evitar outro conflito com os moradores, referindo 
que, se a resposta verbal dada aos munícipes não foi satisfatória, a “Águas do 
Ribatejo” terá de dar uma informação, por escrito, sobre as decisões que foram 
tomadas. 
 

8. CARTA DE UM MUNICÍPE / EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS EM 
SUSPENSÃO NA ÁGUA DA REDE 

 
Sobre a carta remetida por um munícipe, a propósito da existência de elementos em 
suspensão na água da rede de abastecimento público, referiu não poder confirmar a 
sua recepção, acrescentando que, se a recebeu, certamente a encaminhou para a 
“Águas do Ribatejo”. 
Disse não querer acreditar que exista excesso de ferro na água, porque os resultados 
das análises demonstram que os respectivos teores se situam dentro dos parâmetros 
legais fixados. Referiu, porém, um problema que persiste relacionado com o excesso 
de cloro, tornando, por vezes, a água intragável, reafirmando que continuará a insistir 
para que se baixe aquela concentração, atendendo à boa qualidade da água. 
Referiu, que se têm constatado algumas fraudes na venda de filtros para a água, 
quando pretendem justificar a pretensa necessidade dos mesmos com o processo de 
electrólise da água, aludindo-se a existência de milhares de partículas em suspensão.   
Concluiu, dizendo que o controle da água é efectuado através de análises, 
observando-se o maior rigor na sua realização, acrescentando que se tiver acesso à 
carta referida, não deixará de confirmar com os serviços a recepção da mesma e, em 
caso afirmativo, de pedir à “Águas do Ribatejo” que tranquilize o munícipe. 
 
A SENHORA VEREADORA ANA CASQUINHA facultou uma fotocópia da carta 
mencionada. 
 

9. SERVIÇO PRESTADO PELA PT 
 
Comentou a existência, na Câmara Municipal, de levantamento fotográfico sobre um 
conjunto de situações que demonstram bem a incúria e até a imagem 
terceiro-mundista da PT, inaceitável num país europeu, na utilização dos solos da via 
pública para implantar os postes em madeira, a partir dos quais, e através dos 
variadíssimos cabos que deles partem, presta serviço ao maior número possível de 
casas na zona envolvente.  
Apesar das reclamações/protestos, a Câmara Municipal não tem conseguido que os 
postes sejam retirados e as linhas passem a subterrâneas. No entanto, considerou 
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que nunca será demais insistir, pelo que irá solicitar a preparação do dossier, com a 
identificação de tudo o que está feito, para uma reunião de carácter técnico, com o 
responsável da PT na zona, de forma a poder conhecer o seu plano de investimentos 
de 2010 para o Município de Benavente. 
 
 
Ponto 46 – APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA 
 
Ao abrigo do preceituado no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei 
número cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foi 
deliberado, para que produzam efeitos imediatos, aprovar em minuta as seguintes 
deliberações: 
 
 - Proposta de permuta de imóveis; 

- Exercício do Direito de Preferência conferido ao Município de Benavente no 
âmbito do Decreto n.º 19/2008; 
- Exercício do Direito de Preferência conferido ao Município de Benavente no 
âmbito do Decreto n.º 19/2008 e nos termos do n.º 3 do artigo 20 do Decreto-
Lei n.º 794/76, de 05/11 sobre o direito de preferência em 1.º grau que goza 
na alienação do direito de utilização do terreno, constituído através de direito 
de superfície; 

- 1.ª Alteração ao Orçamento; 
- Empreitada de: “Estrada de ligação de Santo Estêvão à Estrada dos Alemães 
– Pavimentação (1.ª Fase)” - Suspensão da execução dos trabalhos Parcial; 

- Licenciamento de Obras; 
- Loteamentos Urbanos; 
- Certidão de Separação Física de Parcelas; 
- Pedido de cedência do Centro de Estágio dos Camarinhais.  

 
 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 
 
Não havendo mais nada a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião às 
dezassete horas e vinte e seis minutos. 
Para constar se lavrou a presente acta, que depois de aprovada, vai ser assinada. 
E eu,                                           
Director do Departamento Municipal Administrativo e Financeiro, a subscrevi e assino. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Município 
de 

Benavente 

 

 

 

ANEXO 
 
 

� I Alteração ao Orçamento de 2010 (2 folhas) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reunião da Câmara Municipal de 25 de Janeiro de 2010 
 

 



 

APROVAÇÃO

Câmara Municipal .. Reunião de  25 /01/2010 

Município
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Benavente
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